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oÂMARA MUNIGIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONíSIO
INTITU|DA EM 10 DE NOVEMBRO DE 1960

REOU ERtrU ENTO No 516/2020

AUTORIA DO VEREADOR: Mou ri Botisto da Silvo - ruÔQUltuHA - PTC

EMENTA: REOUER OUE O PODER EXECUTIVO TV1UNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

rvuNrcrPAL DE TNFRAESTRUTURA SERV|ÇOS DE CAPTNAÇÃO E LITVPEZA.

Exmo. Sr. Presidente,

Requeiro, na forma do disposto no art. 116, combinado com o art.

119, inciso lV, do Regimento lnterno, depors de ouvldo o Plenário, que seja dtrecronado

expediente ao llmo. Sr. LEONARDO BATISTA LUNA, ora Secretárro lVlunicrpal de lnfraestrutura,

para que sejam adotadas as providências cabíveis, JUnto ôos setores tecnrcos competentes, com

vistas a serviços de capinação, limpeza e coletas de entulho na Rua [r/arechal Rondon no Alto da

Boa Vista.

Sala das Sessões, o5 de outubro de zozo
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